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, DE 22 DE Juj-Ho DE 2002.k LEI N .

Altera o ad. 10 da Lei no 3.747, de 25
de junho de 2002, que autoriza o! 

.' Executivo Municipal a abrir Crédito
Especial no valor de R$ 260.000,00 eè

' 

.dé outras providências.

: IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

, 

seguinte

L E I :

1 Art
. 10 Fica alterado o art. 10 da Lei no 3.7471 de 2002, que autoriza oé 

.Executivo Municipal a abrir Crédito Especial, passando a constar a seguinte redaçâo:1
i
1 ''Ad. 11 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no
1 valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), na seguinte dotalo :
1 Orçamentéria:
j '

06 SMSAS1 .

03 FMS - Contas vinculadas
.1! 10 Satide
1 301 AtenWo Bésical 

0049 Assistência Médica à populado1 1612 AmpliaWo da pediatria e farmécia 
-  PAB

' 4 4 90 51-6601 Obras e lnstalaç6es'' (NR)j . . .
1
l o esta uei eotra em vigor na data ue sua publicaçuo., . Art. 2
t .
!
? GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 22 de'

' 

j1 julho de 2002.
)
j REGISTRE-SE E FluBulouE-se:
t oata supra

.)
1
1
!
1
j IVAN JACOB ZIMMER,
l Pofeito Municipal.

I A ,) 
s creturia-oeral..1

l 'f-s - lxw.s : sowv- -
l '
1 ,
'

i 1l '
j

j.
Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - TeI: (51) 632.4333 - Fax: (51) 632.45941

)

-. (J. . l .1 t trt., 't
!
l
i
IESTADO DO RlO GRANDE DO SUL 
;

. . .
'
. . PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO j

., . . ) t j

e # 'Y * . Gasinete tbo f'rc/ckt?* .l, .

@ **

I

l o a 770
, DE 22 DE Juj-Ho DE 2002.k LEI N .

Altera o ad. 10 da Lei no 3.747, de 25
de junho de 2002, que autoriza o! 
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Especial no valor de R$ 260.000,00 eè
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.dé outras providências.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Cabinets ()0 Prefeito

LEI N° 3.770, DE 22 DE JULHO DE 2002.

Altera 0 art. 1° da Lei n° 3.747, de 25
de junho de 2002, que autoriza o
Executivo Municipal a abrir Crédito
Especial no valor de R$ 26000000 e
da outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco salber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

O LEI:

Art. 1" Fica alterado 0 art. 1° da Lei n° 3.747, de 2002, que autoriza o
Executivo Municipal a abrir Crédito Especial, passando a constar a seguinte r'edacao:

“Art. 1° Fica 0 Executive Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no
valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), na seguinte dotaoéo
orcamenta’ria:

06 SMSAS
03 FMS — Contas vinculadas
10 Saude
301 Atencéo Basica
0049 Assisténcia Médica a populacéo
1612 Ampliagéo da pediatria e farmécia — PAB
4.4.90.51-6601 Obras e lnstalagées” (NR)

0 Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 22 de
julho de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQLIE-SE:
Data Supra.

IVAN JACOB ZIMMER,
Prefeito Municipal.

S cretéria-Geral.
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